
 Decretos
 DECRETO Nº 66.801, 
DE 1º DE JUNHO DE 2022

Altera os Decretos nº 53.766, de 5 de dezembro 
de 2008, e nº 59.773, de 19 de novembro de 
2013, e dá providências correlatas

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante relacionados do Decreto 

nº 53.766, de 5 de dezembro de 2008, com a redação dada pelo 
Decreto nº 64.235, de 13 de maio de 2019, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

a) o parágrafo único do artigo 2º:
“Parágrafo único – A INVESTE SÃO PAULO é vinculada, por 

cooperação, à Secretaria de Desenvolvimento Econômico.”; (NR)
b) o artigo 6º:
“Artigo 6º - O Presidente e demais Diretores da Diretoria 

Executiva da Agência Paulista de Promoção de Investimentos 
e Competitividade - INVESTE SÃO PAULO serão escolhidos e 
nomeados pelo Governador do Estado, por indicação do Secre-
tário de Desenvolvimento Econômico.”; (NR)

c) as alíneas "a" e "b" do inciso I do artigo 9º:
“a) o Secretário de Desenvolvimento Econômico, que é seu 

Presidente;
b) o Secretário da Fazenda e Planejamento;”. (NR)
Artigo 2º - Fica restabelecida a vigência do § 2º do artigo 

4º do Decreto nº 59.773, de 19 de novembro de 2013, com a 
seguinte redação:

"§ 2º - Vincula-se, também, à Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico, por cooperação, o Serviço Social Autônomo 
denominado Agência Paulista de Promoção de Investimentos e 
Competitividade - INVESTE SÃO PAULO, instituído pelo Decreto 
nº 53.766, de 5 de dezembro de 2008, e alterações posterio-
res.". (NR)

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial:

I – do Decreto nº 64.235, de 13 de maio de 2019, os incisos 
I e III do artigo 1º;

II – do Decreto nº 66.457, de 28 de janeiro de 2022, a alínea 
“e” do item 1 do parágrafo único do artigo 3º.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de junho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Zeina Abdel Latif
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de junho de 2022.

 DECRETO Nº 66.802, 
DE 1º DE JUNHO DE 2022

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
permissão de uso, do Município de Araçatuba, o 
imóvel que especifica e dá providências correlatas

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante permissão de uso, a título gratuito, do Município de 
Araçatuba, nos termos do Decreto municipal nº 21.030, de 11 
de novembro de 2019, a área institucional denominada A-2 
com 2.720,00m2 (dois mil setecentos e vinte metros quadrados), 
descrita na matrícula nº 124.411 do Ofício de Registro de Imó-
veis de Araçatuba e identificada nos autos do Processo Digital 
SES-EXP-2021/30904.

Parágrafo único - O imóvel a que alude o “caput” deste arti-
go destinar-se-á à construção de clínica veterinária, nos termos, 
prazos e condições estabelecidos no convênio celebrado em 20 
de dezembro de 2020 entre o Estado e o Município, para execu-
ção do Programa Meu Pet, instituído pela Resolução SS-179, de 
7 de dezembro de 2021.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de junho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de junho de 2022.

 DECRETO N° 66.803, 
DE 1º DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Educação, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 5.073.500,00 

(Cinco milhões, setenta e três mil e quinhentos reais), suplemen-
tar ao orçamento da Secretaria da Educação, observando-se as 

classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso I, do § 1°, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade com 
a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à 25 de maio de 2022.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de junho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de junho de 2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
8000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
8013 COORD.INFRAESTRUTURA
 E SERVIÇOS ESCOLARES
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 41  5.073.500
 T O T A L   5.073.500
 T O T A L G E R A L   5.073.500
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.368.0815.5740 TRANSP. DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA   5.073.500
  41 3 5.073.500
 T O T A L G E R A L   5.073.500

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
8000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 T O T A L 41 3 5.073.500
 MAIO   5.073.500
 T O T A L G E R A L    5.073.500

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17498 9º * | * 5.073.500 5.073.500 0
TOTAL GERAL    5.073.500 5.073.500 0

 DECRETO N° 66.804, 
DE 1º DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Universidade Estadual de 
Campinas-UNICAMP, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 2.000.000,00 (Dois 

milhões de reais), suplementar ao orçamento da Universidade 
Estadual de Campinas-UNICAMP, observando-se as classifi-
cações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de junho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de junho de 2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 91 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  2.000.000
 T O T A L   2.000.000
 T O T A L G E R A L   2.000.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.9003 ASSIST. MÉD., HOSP. E AMB. HOSP.UNICAMP   2.000.000
  01 3 2.000.000
 T O T A L G E R A L   2.000.000
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10059 UNIVERSIDADE ESTADUAL
 DE CAMPINAS-UNICAMP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 81  2.000.000
 T O T A L   2.000.000
 T O T A L G E R A L   2.000.000

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 1º-6-2022
Designando, com fundamento no art. 7º da Lei 14.836-

2012, e nos termos do art. 8º do Dec. 58.438-2012, Zeina Abdel 
Latif, RG 11.991.376, para compor, como titular, o Conselho 
Curador da Fundação Universidade Virtual do Estado de São 
Paulo - Univesp, na qualidade de representante da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, em complementação ao mandato 
de Patrícia Ellen da Silva.

Nomeando, com fundamento no § 2º do art. 4º da Lei 
16.283-2016, Vanilson Fickert Graziosi, RG 19.774.866-1, para 
integrar o Conselho de Orientação e Controle – COC, do Fundo 
de Melhoria dos Municípios, na qualidade de representante da 
Secretaria de Turismo e Viagens, em complementação ao man-
dato de Wagner Seian Hanashiro.

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução CC-2, de 25-5-2022

Autoriza o repasse de recursos financeiros de 
programações decorrentes de emendas parla-
mentares individuais à lei orçamentária anual na 
modalidade de transferência especial, nos termos 
do artigo 175-A da Constituição do Estado de 
São Paulo

O Secretário-Chefe da Casa Civil, no uso das atribuições 
sobre as transferências especiais que lhe confere o art. 10 do 
Dec. 66.426-2022.

Considerando a Emenda Constitucional 50, de 18-5-
2021, que acrescenta o artigo 175-A à Constituição do 
Estado, a fim de autorizar a transferência de recursos esta-
duais aos Municípios mediante emendas ao projeto de lei 
orçamentária anual;

Considerando a Lei 17.387-2021, que dispõe sobre as Dire-
trizes Orçamentárias para o exercício de 2022;

Considerando o Dec. 66.436-2022, que estabelece normas 
para a execução orçamentária e financeira do exercício de 
2022;

Considerando o Anexo III da Lei 17.498-2021, e a relação 
das emendas parlamentares e seus respectivos beneficiários 
publicada no Caderno Legislativo do Diário Oficial do Estado 
em 6-4-2022, resolve:

Artigo 1º - Autorizar a transferência de recursos finan-
ceiros decorrentes de emendas parlamentares individuais 
à lei orçamentária anual de 2022 na modalidade de trans-
ferência especial, nos termos do Dec. 66.426-2022, para 
os Municípios beneficiários relacionados no Anexo I desta 
Resolução.

Artigo 2º - As emendas parlamentares individuais previs-
tas no artigo 1º desta resolução serão pagas somente após 
consulta prévia ao Cadin Estadual na forma do Parecer PGE 
61-2022.

Parágrafo único. Os valores concernentes as despesas de 
custeio não poderão ser obstados caso a obrigação pecuniária 
vencida e não paga não decorra de tributos, empréstimos ou 
financiamentos devidos ao Estado.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.5274 ASSIST. MÉDICA, HOSPIT. E AMBULAT.   2.000.000
  81 3 2.000.000
 T O T A L G E R A L   2.000.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 01  2.000.000
 T O T A L   2.000.000
 T O T A L G E R A L   2.000.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.6221 SANTAS CASAS SUSTENTÁVEIS   2.000.000
  01 3 2.000.000
 T O T A L G E R A L   2.000.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
10000 SECRET. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10059 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS-UNICAMP
 T O T A L 81 3 2.000.000
 MAIO   2.000.000
 T O T A L G E R A L    2.000.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 13 * * * 2.000.000 2.000.000 0
TOTAL GERAL    2.000.000 2.000.000 0

 DECRETO Nº 66.481, 
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2022

Retificação do D.O. de 4-2-2022
Na Tabela 3, leia-se como segue e não como constou:

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO  RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17498 9 * II * 13.000.000 13.000.000 0
TOTAL GERAL    13.000.000 13.000.000 0

DECRETO Nº 66.505, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

Retificação do D.O. de 15-2-2022
Na Tabela 3, leia-se como segue e não como constou:

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO  RECURSOS
  TESOURO EPRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 12 único * * 554.754.767 554.754.767 0
TOTAL GERAL    554.754.767 554.754.767 0

DECRETO Nº 66.658, 
DE 14 DE ABRIL DE 2022

Retificação do D.O. de 15-4-2022
Na Tabela 3, leia-se como segue e não como constou:

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO  RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 12 único * * 94.943.966 94.943.966 0
TOTAL GERAL    94.943.966 94.943.966 0

ANEXO I
a que se refere o artigo 1º da Resolução CC-2, de 25-5-2022, relação de emendas parlamentares individuais por autor a que se 

referem o inc. II do art. 33 da Lei 17.387-2021, e o inc. II do art. 23 do Dec. 66.436-2022.
N° Emenda Parlamentar Beneficiário % Corrente % Capital Valor Total R$

2022.036.40422 Adriana Borgo Prefeitura Municipal de Adamantina 0 100 R$ 150.000,00
2022.060.40094 Márcia Lia Prefeitura Municipal de Alvares Machado 100 0 R$ 70.000,00
2022.083.39944 Rodrigo Moraes Prefeitura Municipal de Artur Nogueira 0 100 R$ 150.000,00
2022.040.40433 Emidio De Souza Prefeitura Municipal de Assis 100 0 R$ 50.131,31
2022.073.40395 Professora Bebel Prefeitura Municipal de Barrinha 30 70 R$ 80.000,00
2022.024.39892 Cezar Prefeitura Municipal de Boituva 0 100 R$ 100.000,00
2022.007.40279 Alex De Madureira Prefeitura Municipal de Buri 30 70 R$ 150.000,00
2022.036.40423 Damaris Moura Prefeitura Municipal de Buritama 0 100 R$ 200.000,00
2022.078.40054 Ricardo Madalena Prefeitura Municipal de Campina do Monte Alegre 0 100 R$ 50.000,00
2022.004.40192 Adriana Borgo Prefeitura Municipal de Campinas 100 0 R$ 100.000,00
2022.033.39831 Dirceu Dalben Prefeitura Municipal de Campinas 0 100 R$ 100.000,00
2022.094.39702 Vinícius Camarinha Prefeitura Municipal de Campos Novos Paulista 0 100 R$ 50.000,00
2022.094.39701 Vinícius Camarinha Prefeitura Municipal de Candido Mota 0 100 R$ 50.000,00
2022.036.40421 Damaris Moura Prefeitura Municipal de Castilho 0 100 R$ 50.000,00
2022.024.39889 Cezar Prefeitura Municipal de Catanduva 0 100 R$ 200.000,00
2022.094.39698 Vinícius Camarinha Prefeitura Municipal de Cerqueira Cesar 0 100 R$ 60.000,00
2022.004.40194 Adriana Borgo Prefeitura Municipal de Conchal 0 100 R$ 130.000,00
2022.018.40377 Carla Morando Prefeitura Municipal de Diadema 30 70 R$ 300.000,00
2022.024.39890 Cezar Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal 0 100 R$ 150.000,00
2022.081.39830 Roberto Morais Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal 0 100 R$ 150.000,00
2022.175.40309 Maurici Prefeitura Municipal de Francisco Morato 30 70 R$ 50.000,00
2022.066.39667 Marina Helou Prefeitura Municipal de Francisco Morato 0 100 R$ 130.000,00
2022.175.40310 Maurici Prefeitura Municipal de Franco Da Rocha 30 70 R$ 100.000,00
2022.089.39626 Tenente Coimbra Prefeitura Municipal de Guariba 0 100 R$ 150.000,00
2022.078.40057 Ricardo Madalena Prefeitura Municipal de Ibitinga 0 100 R$ 100.000,00
2022.094.39700 Vinícius Camarinha Prefeitura Municipal de Ipaussu 0 100 R$ 50.000,00
2022.078.40055 Ricardo Madalena Prefeitura Municipal de Itapecerica Da Serra 0 100 R$ 350.000,00
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